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Declaração foi feita após o
lançamento do catálogo estratégico

de produtos de defesa. O documento
visa ampliar o leque de compradores

para produtos do setor no mercado
internacional

Diante da pressão 
de Trump, Mucio
defende soberania

HISAAC GOMES-MD

Ministro criticou a guerra feita pelos EUA e Israel contra o Irã

ESTADÃO CONTEÚDO

O ministro da Defesa, José
Mucio Monteiro, afir-
mou ontem que o Brasil

é uma "ilha de felicidade" e que é
preciso "preservar a soberania
nacional" diante da pressão do go-
verno Trump para classificar fac-
ções criminosas brasileiras como
organizações narcoterroristas.

A declaração foi feita durante
uma coletiva de imprensa após o
lançamento do catálogo estraté-
gico de produtos de defesa, na
sede do ministério, em Brasília. O
documento visa ampliar o leque
de compradores para produtos
do setor no mercado internacio-
nal.

Mucio disse que "nós temos
que preservar a nossa soberania e
ver se isso é um mero discurso". E
que, "na hora que for para o cam-
po da prática", o governo federal
saberá lidar com o assunto. 

"Você abre o jornal, você vê ris-
co da primeira página ao fim. Mas
nós vivemos numa ilha de felici-
dade. Nós nos acostumamos a
falar mal do Brasil, mas com a
consciência de que é o melhor
país do mundo", respondeu ao
ser questionado se via risco à so-
berania nacional com a ofensiva
de Trump.

O governo dos Estados Unidos
vem pressionando autoridades
brasileiras a classificar facções
como o Primeiro Comando da Ca-
pital (PCC) e Comando Vermelho
(CV) como organizações terroris-
tas. A iniciativa tem apoio da ex-
trema direita brasileira, mas vem
sofrendo resistência do Palácio do
Planalto e críticas por parte dos
especialistas. O ministro criticou
a guerra feita por Eua e Israel
contra o Irã. Disse que "é ruim
para todo mundo" quando o pre-
ço do barril de petróleo sobe de 40
para 100 dólares.
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